
 

 

AUTÓGRAFO DE LEI NÚMERO TREZENTOS E QUARENTA E DOIS 
 

 

DECLARA DE DESTACADA RELEVÂNCIA 

HISTÓRICA E CULTURAL DO ESTADO DO 

CEARÁ A CAVALGADA DOS PRODUTORES 

RURAIS DO MUNICÍPIO DE IBARETAMA. 

 

 

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ  

 

D E C R E T A: 

 

Art. 1.º Fica declarada de Destacada Relevância Histórica e Cultural do Estado do Ceará a 

Cavalgada dos Produtores Rurais do Município de Ibaretama, em reconhecimento à sua importância 

histórica, cultural, social e econômica para a região. 

Art. 2.º Esta Lei tem por objetivo fortalecer, promover e incentivar a tradição cultural do 

vaqueiro e a religiosidade da Cavalgada dos Produtores Rurais do Município de Ibaretama no Estado 

do Ceará. 

Art. 3.º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

PAÇO DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 

22 de outubro de 2025. 

 

 

_____________________________ 

 

 

_____________________________ 

 

 

_____________________________ 

 

 

_____________________________ 

 

 

_____________________________ 

 

 

_____________________________ 

 

 

_____________________________ 

 

 

DEP. ROMEU ALDIGUERI 
PRESIDENTE  

 

DEP. DANNIEL OLIVEIRA 
1.º VICE-PRESIDENTE 

 

DEP. LARISSA GASPAR 
2.ª VICE-PRESIDENTE 

 

DEP. DE ASSIS DINIZ 
1.º SECRETÁRIO  

 

DEP. JEOVÁ MOTA 
2.º SECRETÁRIO 

 

DEP. FELIPE MOTA 
3.º SECRETÁRIO  

 

DEP. JOÃO JAIME 
4.º SECRETÁRIO 



 

 

 


